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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3434 de 16/12/2020) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: L.H.V SUPER OMEGA AUTOMOTIVOS LTDA 
Processo: 6605/2020 – Secretaria de Educação 
Objeto: Serviços de prestação do colocação de janelas laterais quebradas em 
ônibus e micro do transporte escolar. 
Valor: R$ 3.350,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: TECRON SERVIÇOS LTDA. 
Processo: 6243/2020 – Secretaria de Saúde 
Objeto: Contratação de serviços de engenharia. 
Valor: R$ 57.804,11 
Fundamentação: Art.24, I, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3434 de 16/12/2020) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa:  RAFAEL FERREIRA DA ROCHA 
Processo: 7237 /2020– Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Pagamento de franquia dos veículos da frota da Saúde. 
Valor: R$ 7.067,52  
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:  TRÊS RIOS AUTOMÓVEIS LTDA 
Processo: 7171 /2020– Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Pagamento de franquia dos veículos da frota da Saúde. 
Valor: R$ 5.874,50  
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3434  de 11 /12/2020 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MORO TINTAS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI.  
Processo: 6984/2020  Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Aquisição de 50 refletores. 
Valor: R$ 2.050,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO BOM CLIMA.  
Processo: 6769/2020  Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Aquisição de pneus e materiais de borracha para veículos e equipamentos 
pertencente a frota Municipal. 
Valor: R$ 15.178,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ELETRO SYSTEM SERVIÇOS E SOLUÇÕES EIRELLI.  
Processo: 7011/2020  Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Serviços de manuntenção em aparelhos de ar condicionado nos 
equipamentos CREAS. 
Valor: R$ 809,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: E M DE OLIVEIRA SOLUÇÕES PÚBLICAS.  
Processo: 6873/2020  Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de material. 
Valor: R$ 195,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SAPCE INFORMÁTICA E MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI.  
Processo: 6874/2020  Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de material. 
Valor: R$ 220,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE MELLO SILVA-
Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS-
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
JOSÉ  RENATO  ROSA DE OLIVEIRA  -Secretár io  de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário de 
Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - 
Procurador Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
Secretário: LEONARDO GOMES COSTA-Vereadores:AROLDO 
RODRIGUES ORÉM, GUILHERME ROSA RODRIGUES , 
DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , OROZINO ANTONIO 
BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE CARVALHO, VALMIR DOS 
SANTOS FERNANDES E WILSON ROSA DE SOUZA-
Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR-
Diretora de Compas e Planejamento: LUCIMAR PECORARO 
MARQUES SILVANA DE -Diretora de Orçamento e Finanças:
OLIVEIRA VIANNA VIVIANE CESÁRIO -Diretora Geral:
MONTEIRO-Diretora de Controle Interno:SILVIA  APARECIDA  F. 
FAGUNDES-Diretor de Administração Patrimonial e Tecnologia da 
Informação: RODRIGO BARSANO DE SOUZA

TERMO ADITIVO AO  TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
REMUNERADO N ° 001/2020 

 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  Termo 
Permissão de Uso Remunerado n º 001/2020, celebrado com a Sr. 
THIAGO LEAL DE FREITAS, tendo como objeto a ocupação do 
Quiósque da Cachoeira da Maravilha – Estrada da Maravilha – Paty 
do Alferes/RJ, pelo período de 60 meses, no valor mensal de R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta reais), a partir de 11 de dezembro de 
2020. 

 
                                   Paty do Alferes, 11 de dezembro 2020. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES JUNIOR 

Prefeito Municipal 


